
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

DO MUNICÍPIO DE VARGINHA – MG -INPREV 

 

 

 

 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2009 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE AS ELEIÇÕES DOS MEMBROS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO 

FISCAL DO INPREV. 

 

 

 

A Diretoria Executiva do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Varginha - 

INPREV, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 105, inciso VII, da Lei Municipal 4.965 

de 24.11.08, e 

 

 

Considerando, as decisões tomadas em 

09/02/2009, pela Comissão Especial, nomeada pela portaria nº 

001/2009; 

 

 

R E S O L V E:  

 

 

Art. 1º Os servidores efetivos e estáveis, 

interessados em concorrer às eleições poderão fazer suas inscrições 

nos locais abaixo relacionados:  

 

I – Guarda Municipal de Varginha, sito na 

Rua Presidente Antônio Carlos nº 649 sala 101 (Recepção); 

 

II – Fundação Cultural do Município de 

Varginha, sito na Praça Champagnat nº 29 – 3º andar (Recepção); 

 

III – Fundação Hospitalar do Município de 

Varginha - FHOMUV, sito na Rua Presidente Tancredo Neves nº500 

(Depto. de Pessoal); 

 

IV – Câmara Municipal de Varginha, sito na 

Praça Governador Bendito Valadares nº 11 (Recepção); 

 

V – Secretaria Municipal de Educação, sito 

na Rua Delfim Moreira nº 293 (Setor Pessoal); 



 

VI – Prédio Sede (nova) da Prefeitura do 

Município de Varginha, sito na Rua Júlio Paulo Marcelini nº 50 

(Recepção); 

 

VII – Prédio Sede (antiga) da Prefeitura 

do Município de Varginha, sito na Rua Presidente Antônio Carlos 

nº356 (Protocolo); 

 

VIII – Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, sito na Alameda dos Ipês nº 01 – (Setor de 

Pessoal); 

IX – Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Varginha – INPREV, sito na Rua 

São José nº 317 – sl. 05.  

 

 

Art. 2º As inscrições para membros do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, serão realizadas no 

período de 09/02/09 a 19/02/09, horário comercial. 

 

Parágrafo único: No dia 19/02/09 as 

inscrições encerram-se às 11:00h. 

 

  

 

Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva do 

INPREV - Varginha, 10 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

Vera Lúcia de Souza Mattos 

Diretora Presidente 

 

 

 

 

Margareth Ap. de Souza Carvalho 

Chefe do Serviço Administrativo 

Paulo Alexandre Praxedes 

Chefe do Serviço Financeiro 
 

 

 

 

 

 


